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PORTARIA Nº. 086/2017. 
 

“Nomeia Comissão de Vistoria e 
Avaliação em vista da necessidade de 
concretização de leilão público para 
alienação de bens móveis inservíveis.” 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e nos Termos do Art. 66, inciso XXIX, da Lei Orgânica do Município, e em 
vista da necessidade de alienar bens móveis inservíveis do patrimônio público do Município 
de Boa Vista do Tupim, na modalidade leilão, em conformidade com as leis 8.666/93 e LC 
101/2001,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar os seguintes servidores IVAN BEZERRA FACHINETTI, matricula n.º 
22497, GILSON MARTINS LIMA, matricula n.º 22481, ALINO SAMPAIO MACEDO NETO, 
matricula n.º 22473, para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Vistoria e 
Avaliação com o fim especial de vistoriar e avaliar bens móveis inservíveis destinados a 
leilão. 
 
Art. 2º – Cabe à Comissão constituída no Artigo 1º desta Portaria, vistoriar e avaliar os 
seguintes bens móveis, elaborando Termo de Avaliação e encaminhando-o à Comissão 
Permanente de Licitação para que esta, após a desafetação dos bens, realize o leilão 
público, seguindo as normas estabelecidas nas leis invocadas, segue abaixo a relação de 
bens: 
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Art. 3º – Fica a Secretaria de Finanças obrigada a atender ao determinado na LC 101/2001 
de referência à receita originada, quando da realização do leilão. 
 
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM  – BA,  em 04  de  agosto  de 

2017. 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 
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